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ATO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO ADM. №: 1614/2025  

EDITAL №: 06/2025  

OBJETO: credenciamento para permissão de uso do espaço dos quiosques 01 e 02 da Praça 
Américo Abílio de Araújo, Centro, Corumbaíba – GO, visando à exploração comercial do serviço 
de bar/lanchonete. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBAÍBA, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no Art. 79 e Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como nas cláusulas 

constantes no instrumento convocatório em epígrafe, e; 

CONSIDERANDO que o sistema de credenciamento é, por definição, um procedimento de 

chamamento público permanente, visando a democratização do acesso aos bens públicos; 

CONSIDERANDO o interesse público na manutenção das atividades comerciais nos quiosques 
01 e 02 da Praça Américo Abílio de Araújo, garantindo lazer à população e conservação do 
patrimônio municipal; 

CONSIDERANDO a justificativa técnica apresentada pelo Gestor da Demanda, atestando a 
regularidade dos serviços e a necessidade de manter o certame aberto para novos interessados; 

RESOLVE: 

Art. 1º. PRORROGAR a vigência do Edital de Credenciamento nº 06/2025 por mais 12 (doze) 
meses, estendendo sua validade até o dia 31 de dezembro de 2026. 

Art. 2º. O Edital permanecerá aberto para novas adesões durante todo o período de sua 
vigência, podendo qualquer interessado que preencha os requisitos habilitatórios apresentar a 

documentação necessária perante a Comissão de Contratação. 

Art. 3º. Este Ato autoriza a celebração de termos aditivos de prorrogação aos contratos de 
credenciamento já firmados, desde que comprovada a regularidade fiscal, trabalhista e técnica dos 
atuais ocupantes. 

Art. 4º. Publique-se o extrato deste ato no Diário Oficial dos Municípios e no site oficial da 
Prefeitura. 

Corumbaíba - GO, 19 de dezembro de 2025. 

 

WISNER ARAÚJO DE ALMEIDA  
Prefeito Municipal 
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